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INDICAÇÃO Nº        /2023
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal da Cidade de Vitória da Conquista, e ao Senhor Edgard Larry Andrade Soares, Secretário Municipal de Educação, a Construção de Creche no Distrito de Inhobim. 
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor  Edgard Larry Andrade Soares
Inhobim tem experimentado um crescimento notável nos últimos anos, com um aumento significativo na população infantil. No entanto, a ausência de uma creche adequada tem criado dificuldades para as famílias locais que buscam um ambiente seguro e educativo para seus filhos enquanto trabalham.
As crianças são a base de nosso futuro, e é fundamental garantir-lhes uma educação de qualidade e um local adequado para seu desenvolvimento. A falta de uma creche em Inhobin não apenas dificulta a vida dos pais, mas também limita as oportunidades educacionais e de socialização das crianças.
Portanto, solicitamos respeitosamente que as autoridades competentes considerem a possibilidade de construir uma creche em Inhobin. Essa iniciativa beneficiaria diretamente as famílias do distrito, permitindo-lhes uma conciliação mais tranquila entre suas responsabilidades profissionais e a educação de seus filhos.
Estamos dispostos a colaborar ativamente em todas as fases desse projeto, seja na identificação de um local adequado, participação em consultas públicas ou captação de recursos. A construção de uma creche em Inhobi não é apenas um investimento em nossa comunidade atual, mas também no futuro de nossas crianças.
É como encaminhamos a presente Indicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 08 de novembro de 2023. 
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Ivan Cordeiro/ Vereador 
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